
Município de Mercedes

Estado do Paraná

Contrato n'’ 003/2026

(:oN'rRATO ADMiNiSTRATiVO N'' o03/2026,
QUE FAZEM ENTRE SI O MUNICÍPIO DE
MERCEDES - PR E DEMI/\NA COMERCio DE
VESíi-tJA1110 1/FDA

O MUNICÍPIO DE MERCEDES, pc:';soa jurídica de direito público interno, com sede
administrativa na Rua 1)r. Os\vaIdo Cruz, n.'’ 555, Ccntro. na Cidade dc Mercedes, listado do
Paraná, neste ato rcprcscntado por sou Prcl'cito, Sr. l,acrton Weber, doravantc denominado
CON’1'11/\’l'/\N'l'i*:, c a cmprcsa l)cmian:1 Comercio de Vestuario I,tda., CNPll
84.902.618/o001-37, scdiada na Rua Doutor João Inácio, nc) 410, Centro, CI':P 85.998-011, na
cidade de Mercedes. l':sLado do Paraná, doravante desjgnada CON'1-RA’FADA, neste ato

representada por Mirton Krause, representante legal, conforme atos constitutivos da empresa
aprcscntado nos autos, tendo cm vista o que consta no Proccsso n'’ 217/2025 c em obscrvância às

disposições da L.ei n') 14.133. (EI! de abril de 2021, e demais lcgislação aplicável, resolvem
celebrar o prcscntc ’lcrnro dc Contrato, decorrente do Pregão Eletrônico n'’. 116/2025, mediante
as ciáusu Ias c condições a seguir cnunçiadas.

1. Cl,ÁUSUI,A PRiMEIRA – C)BJl+:'FO (art. 92, 1 e ID
1.1 . o objeto do presente instrumento é a aquisição de matcriais esportivos diversos, a serem
utilizados cm trcinanlcntos, colupctiçõcs c outros cvcntos, a íin1 dc promover a participação.
dcscnvolvilncnto c crcscinlcnLO clos t.tlctas IIO csporte. por intcrnlédio da Sccrclaria dc 1-lspt)rtc.
1.a 2:cr c -l’urisimo do Município de Mcrccdcs/l)R, nas condições estabelecidas no ’l*crnro dc
!tcfcrência.
1 .2. Obicto da contratação
ltcn1 RS Unitml ;lat Und

349,00LJnd374968

:dido; /6 G r 11 Ll.

429,00Und450233

liàs;ri–çR
Caixa plástica térmica; dc
polietileno; capacidade 50 litros
peso 6 kg; largura 59 cm; altura
fechada 36 cni; altura com tampa
ahcrta 74 cm; profundidade 43
c nr : material cm l)lást ico

Polietileno Rotomo Ida(Jo.

Isolamento cm PU Injetado,
Caixa dcvcrá scr cnlrcguc
pcrsonaiizí.lda conforIno nrodcl o a
scr dcfinido pola Sccrctaria no
rnolncnto cIo

Iiola handball. rcvcstimcnto em

pu sintético. com tccnologla
syncrgy, prt)n’ 1c)vendo melhor grip
e cxccpciona1 controle da bola.
Adequada para uso de resina/cola.

,go_y! ppi_pq_1 dg .}Ç? gq lp_91. ç4m§_1:4
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Item Descrição
dc ar em látex, com laminação
têxtil que prcvinc que a bola seja
ench ida em cxccsso.

lninimizando a perda dc ar 7

proporcionando nrclhor quiquc da

bola, si stcnr a c Iam i nação

multicanrada. o qual pcrmitc
excelente rebote. circunlcréncia
dc 54-56 cm. peso dc 325 - 375 g,
miolo removível e luDrificado.

Bola oficial da conícdcração
brasileira de handebol (cbhb) e

aprovada pela í-cdcração
intcrnacional dc handebol (ih 1);

Catmat Und. c 1

Bola de futebol de campo,
confeccionada em laminado

externo de pu, com 14 gomos
tcrmossoldados, c processo de
dupla colagcm cntrc os gomos,
com tccnologja tcrmotcc. câmara

6d, fcita através de borracha
butílica com tccnologia airbilily
6d. camada i 11 tcr na de

anrortccimcnLo ncogcl, sistcnla dc
forro tcrmc>lixo, miolo cápsula
sis, com peso cntrc 41 0 – 450g c
circunfcrência cntrc 68-70cm;

24 60 1 032 LJnd 48 l 193,oo 9.264,oo

Pelrcrlt

Bola de

confeccionada
futcbo 1 dc caITlf)o,

laminadoe 111

externo de pu, com 6 gonros
tcrnrossoldados c proccsso de

dupla colagem cntrc os gomos,
com tecnologia u ILrafus ion,
câmara 6d. fcita através de

borracha butílica. canlada interna
dc amortecimento cvaccl. sistema
dc forro termo fixo, miolo cápsula

sis, com pcso entre 410-450g c
circunfcrência cntrc 68-70cIn:
PenCIl tv.

25 480257 Und. 3 o 103,00 3 .090,00
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Item

26

Descrição
Rcdc dc trave de futcbol sctc

(modelo standart), com fio de
seda 6 mm, com medidas oficiais
da lnodalidadc; l'=ntrceuc c
instalada no local indicado ;

D IInk.
Rede de trave de íutcbom
(modelo europeu), conr fio de
seda (prolipropilcno) 6 mm com
medidas oíiciais da modalidade.

Entrcguc c instalada no local
indicado: /)11///,'.

Rcdc dc 1l:;;;c dJ -hi 1;\ 1 b(i-nl ti;)-iié
nylon 6mm com mcdidas oficiais
da modalidade: cnlrceuc c

instalada no local indicado :

D LInk.

Rcdc dc trave ntsc ;
fio de seda (prolipropilcno)-, coin
medidas oficiais da modalidadc:
entregue c instalada no local
indicado: Du 11 k.
Rc(17 dJ-’ ;bl;ii;b-i–ótl-éi;ii–– ;;1\

polipropileno, na cor prcta,
lucdindo 1 0 m dc comprimento c
1 m dc largura com faixa cm

100% algodão no bordo superior
e inferior pcrsonalizada dc acordo
com as ncçcssidadcs do

município; no 2 mnl; iio soda;
anti uv; ltntrcguc c instalada no
local indicado: D a/7/1'.

-(m
stand,rn), com fio de soda
(prolipropilcrlo), 6 mm com
medidas oficiais da modalidade:
Entrcguc c instalada no local
indicado; D un k.

iülíd i-iIi;à Já IRcE;ãi–{lila;ll;
europeu), COIn fio de seda 6 lum
com medidas o I'i ci als da

(:atmat Und .

Par

c i(

303863 20 1 655,10 1 13.102,oo

27 303863 Par 20 l 799,oo 15.980,oo

28 464.744 Par 20 l 650,oo 13.000,oo

29 464744 Par 20 l 565,oo 11.300,oo

30 464762 Und 20 l 419,oo 8.380.oo

31 23744 1 Par 15 f 799,oo 1 11.985,oo

32 237441 Par 15 13.425,00
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TteIn Descrição
m odalid adc; l:ntrt;gu c 711\Ú-íii-;iii;;
no local indicado; D l1 11 k.

Rede dc j;h& ilb3L;;
material polietileno – (nylon),
malha IC)cm. sob mcdida. o
produto, a partir da cncomcnda,
dcvcrá scr cntrcguc c instalado no
local indicado: D un k.

Rede dc proteção lio n
material po lipropilcno (seda) ,

malha IC)cm, sob Incdida. o
produto, a partir da cncomcnda,
deverá ser entregue e instalado no
local indicado; D 1111 k.
Meias ; tan\;IFR-T–b–;iI
composição 52% po !iümida. 32%
algodão, 1 1 % po liésLcr, 5%
clastodicno; com elástico no

punho c tornozelo; pé atoalhado
com algodão ; Kcltrxa.

Cola; che a
gramas; Melekku.

IMiúiiú–==úTI
12 unidades; Naipc Normla;
Produto precisa ser ] 00%
Original c reciclado; corcs azul c
vcrnrclho c as cartas dcvcrão scr

sortidas; cartão couché c peso
290g dc alta qualidade; Ct)paR
139

Ca tm at l©UtL]1

33 246013 M2 l 3000 f 11,oo f 33.000,oo

34 246013 M2 l 2050 l 22,00 45.100,00

35 249247 Par 1 300 l 18,90 5.670,00

36 425990 Und I 15 l 180,00 2.700,00

38 225 1 80 Caixa 1 10 l 178,00 1.780,00

1.3. Vincu Iam c3sta contratação. inclcpcnctentcnlente de transcrição :

1 .3. 1 . o ’lcrmo dc ReI-crc:ncia :

1 .3.2. C) ICdital da l.icitação;

1 .3.3. A Proposta do contratado :
1 .3.4. l:vcntuais anexos dos documentos supracitados.

2. CLÁUSUI,A SE( IUNI)À – VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO
2.1 . o prazo de vigência da contratação é dc 01 (um) ano, contado do data de assinatura do
presente instrumcnto contratual, prorrogávcl por até 10 anos, na forma dos artigos 106 e 107 da
L,ei n'’ 14.133, de 202 l.

2.1.1. A prorrogação do que trata este itcm é condicionada ao atcste,
Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 – Fone: (45) 3256-8000 – CEP 85998-100 – Mercedes

e-mail: licitacao@mercedes.pr.gov.br – CNPJ 95.719.373/0001-23
www. mercedes.pr.gov.br
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ÂAunieípio de Mercedes

Estado do Paraná

Contrato n'’ C)03/2026

competente, dc que as condições e os preços pcrmancccm vantajosos para a Administração,
pcrnlitida a ncgociação com o contratado
O contratado não tem direito subjetivo à prorrogação contratual.
A prorrogação de contrato deverá ser promovida mediante celebração de termo aditivo.
O contrato não poderá ser prorrogado quando o contratado tiver sido penalizado nas

sanções de declaração de inidoneidade ou inrpedilnento de licitar e contratar com poder público,
observadas as abrangências de aplicação.

3. Cl.ÁUSUI JA TERCEIRA – MODI': 1.OS DE EXECUÇÃO E GESTÃO
CON'FRATUAiS (ar!,„22, IV, yI! e XVIII),
3.1. o rcgimc dc cxccução contratual. os nrodclos dc gestão e de execução, assim como os
prazos e condiçõcs dc conclusão, entrega, obscrvação c recebimento do objeto constam no Termo
de Referência, anexo a este Contrato.

4.

4.1.
CLÁUSULA QUARTA – SUBCONTRA'rAÇÃO
Não será admitida a sul)contratação do objeto contratual.

CI,ÁUSUI JA QUINTA – PREÇO (art. 92, V)
o valor total da contratação é de R$ 206.979,00 (duzentos e seis mil novecentos e

setenta e nove reais).

5.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas dccorrcntcs
da execução do objeto, inclusive tributos c/ou inlpostos, cncargos sociais, trabalhistas,
prcvidcnciários, liscais c comerciais incidcntcs, taxa de administração, frctc, seguro e outros
necessários ao culnprinrcnto integral do objeto da contratação.
5.3 . o valor acima é lncranlcnlc cslimativo, dc forma quc os pagamentos devidos ao contratado
dcpcndcrão dos quantitativos ci-ctivanrcntc íornccidos.

6. CLÁUSULA SEXTA - PAGAMENTO (art. 92, V e VI)
6.1. o prazo para paganrcnto ao contratado c demais condições a cIc referentes encontram-se
definidos no ’I'ermo dc Referência, anexo a este Contrato.

7. CLÁUSUI,A SÉTIMA - REAJUSTE (art. 92, V)
7,1 . Os preços inicialmente contratados são lixos c irrcajustávcis no prazo de um ano contado
da data do orçamento estimado, cm 03/09/2025
7.2. Após o interregno de um ano, e indcpcndcntcmcnte dc pedido do contratado, os preços
iniciais scrão rcajustados, mcdiantc a aplicação, pelo contratante, do índice IPCA-113GI'=,
cxclusivamcntc para as obrigaçõcs iniciadas c concluídas após a ocorrência da anualidadc.
7.3. Nos rcajustcs subsequentes ao primeiro, o intcrrcgno mínimo dc um ano será contado a
partir dos efeitos linancciros do último reajuste.
7.4. No caso dc atraso ou não di vu lgação doCs) índicc (s) dc rca_i ustamcnto, o contratantc pagará
ao contratado a importância calculada pela última variação conhccida, liqu
correspondente tão logo scja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) dcfinitivo(s).
7,5. Nas afcriçõcs linais, o(s) í11dicc(s) utilizado(s) para reajuste será(ão),

Idan diferença

oBhjgatb?1\mcntc,

Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 – Fone: (45) 3256-8000 – CEP 85998-100 – Merced
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Município de Mercedes
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Contrato n'’ €)03/2026

o(s) definitivo(s).
7.6. Caso o(s) índicc(s) estabelecido(s) para reQjustdmcnto venha(m) a scr extinto(s) ou dc

qualquer forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição7 o(s) que
vier(cm) a ser dctcrminado(s) pela legislação então cm vigor.
7.7. Na ausência de previsão lcgal quanto ao índice substituto, as partes clcgcrão novo índice
oíicial, para rcajustamcnto do preço do valor rcnlancsçcntc, por meio do termo aditivo.
7.8. O reajuste scrá realizado por apostilanlcnto.

8.

8.1 .
CIJAUSUIJA í)I'l'AVA - OBRiC AÇÕES DO CONTRATANTE (trt. 921 X 1 X&X}V)
São obrigações do Conlratantc:
l'=xigir o cumprimcnío dc todas as obrigaçõcs assumidas pelo Contratado, do acordo com

o contrato c sous anexos:

8.3 . Receber o objcLo no prazo c condições cstabclccidas no Termo de Referência;
8.4. Notificar o Contratado, por cscrito, sobre vícios, defeitos ou incorrcçõcs verificadas no

objeto -fornecido, para que seja por cIc substituído, reparado ou corrigido, no total ou cm paIlc, às

suas cxpcnsas;

8.5. Acompanhar c fiscalizar a cxccução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo
Contratado :

8.6. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao fornecimento do objeto,
no prazo, forma c condiçõcs cslabclccidos no prcscntc Contrato e no Termo de Referência.
8.7. Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato;
8.8. CicntiHçar o órgão de rcprcscntação judicial do Município de Mercedes para adoção das
medidas cabíveis quando do dcsculnprimcnto dc obrigações pelo Contratado;
8.9. llxplicitamcntc emitir decisão sobre todas as solicitações c rcclamaçõcs rclacionadas à
cxccução do prcscntc Contrato. rcssalvados os requerimentos manifestamente impertincnLes,
mcramcntc protclatórios ou dc ncnhuln interesse para a boa execução do ajustc.
8.10. A Administração terá o prazo dc 01 (um) mês, a contar da data do protocolo do
rcqucrilncnto para decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período.
8.11. Responder eventuais pedidos de rccstabclccimcnto do cquiiíbrio econômico-financeiro
feitos pclo contratado no prazo máximo de 01 (um) mês
8.12. A Administração não responderá por quaisqucr compromissos assumidos pelo Contratado
com terceiros, ainda quc vinculados à cxccução do contrato, bem como por qualquer dano causado
a terceiros cm dccorrência dc ato do Contratado, de seus cmprcgados, prcpostos ou subordinados.

CI,ÁUSUI,A NONA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO (art. 92, XIV, XVI e

9.1. o Contratado dcvc culnpl’ir todas as obrigações constantes deste Contrato c em seus
anexos, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as dcspcsas dccorrcntcs da boa c perfeita
execução do objeto, observando. ainda, as obrigações a scgu ir dispostas:
9.2. l':ntrcgar o objcLo acolupanhado do manual do usuário, COIn uma vcrsão cin português, c
da rclação da rede de assistência técnica autorizada (sc lor o caso);

9.3 . Rcsponsabilizar-sc pelos v ícios c dallos dccorl’cnLcs cIo objeto. dc acordARom o Código dc
Defesa do Consumidor (Lei n'’ 8.078, de 1 990);

Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 – Fone: (45) 3256-8000 – CEP 85998-100 – Merc
e-mail: licÊtacao@mercedes.pr.gov.br – CNPJ 95.719.373/0001-23*
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Município de Mercedes

Estado do Paraná

Contrato n'’ QC)3/2026

9.4. Comunicar ao contratantc. no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas quo antecede a
data da entrega, os motivos que impossibilitcm o cumprimento do prazo prcvisto, com a devida
com pro v açao ;

9.5. Atender às determinações regulares cnritidas polo fiscal ou gestor do contrato ou

autoridade supcrior (art. 137, II, da Lei n.'’ 14.133, de 2021) e prestar todo csclarccimcnto ou
informação por clcs solicitados;
9.6. Reparar, corrigir, rcmovcr, reconstruir ou substituir, às suas cxpcnsas, no total ou cm partc,
no prazo fixado pelo íiscal do contrato, os bens nos quais se vcrinçarem vícios, defeitos ou

incorrcçõcs resultantes da execução ou dos matcriais empregados;
9.7. Responsabilizar-sc pclos vícios e danos dccorrcntcs da execução do objcto, 1)cm como por
todo e qualquer dano causado à Administração ou tcrcciros, não reduzindo essa responsabilidade
a fiscalização ou o acompanhamento da cxccução contratual pelo contratante, que ficará
autorizado a descontar dos pagalucntos devidos ou da garantia, caso cxigida, o valor
corrcspondcntc aos danos sofridos;
9.8. Quando não !’or possível a vcrilicação da regularidade no Sistema de Cadastro de

1 fornecedores – Sl(= Al', o contratado deverá entregar ao setor rcsponsávcl pela fiscalização do
contrato, junto com a Nota Fiscal para lins de pagamento, os scguintcs documentos: 1) prova de
rcgularidadc relativa à Seguridadc Social; 2) ccrtidão conjunta relativa aos tributos fcdcrais c à

Dívida Ativa da União; 3) ccrtidõcs que comprovem a regularidade pcrantc a l;azcnda llstadual ou

Distrital do domicílio ou sede do contratado; 4) Certidão dc Regularidade do l?CYI'S – CRF; c 5)
Ccrtidão Negativa de 1)óbitos ’l-rabalhistas – CND'l';
9.9. Responsabilizar-sc pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas, prcvidcnciárias,
fiscais, comerciais e as demais prcvistas cm legislação cspccífica, cuja inadimplência não transfere
a rcsponsabilidadc ao contratantc c não podcrá oncrar o objeto do contrato;
9.10. Comunicar ao l"iscal do contrato, no prazo dc 24 (vintc c quatro) horas, qualquer ocorrência
anormal ou acidente que sc vcri fique no local da execução do objcto contratual.
9.11. Paralisar, por determinação do contratante, qualquer atividade que não esteja scndo

cxccutada dc acordo com a boa técnica OLI quc ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de
tcrcclros.

9.12. TVIantcr durantc toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações
assumidas, todas as condiçõcs cxigidas para habilitação na licitação;
9.13 . Cumprir, durante todo o período de cxccução do contrato, a reserva de cargos prevista em
lci para pessoa com dcliciência, para rcabilitado da Previdência Social ou para aprcndiz, bcm como
as reservas dc cargos previstas na legislação (art. 1 1 6. da Lei n.'’ 14.133, de 202 1);

9.14. Comprovar a reserva de cargos a quc sc rc ícrc a cláusula acima, no prazo Iixado pclo fiscal
do contrato, com a indicação dos empregados que prccnchcram as referidas vagas (art. 116
parágrafo único. da Lei n.') 14.133, de 2021 );
9.15 . Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas cm decorrência do cumprimento do
contrato

9.16. Arcar com o ônus dccorrcntc dc eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos
de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis dccorrcntcs dc Citorcs futuros e inccrtos,
devendo colnplcmcntá-Ios, caso o previsto inicialmente cm sua proposta não
o atendimento do objclo da contratação, cxccto quando ocorrer algum dos

la sati'4-atórlo para

,os aI\ladOS no

Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 – Fone: (45) 3256-8000 – CEP 85998-100 – Merc
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Município de Mercedes
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Contrato n'’ 003/2026

art. 124, ll, d, da I.ci na 14.133, dc 2021 :

9.17. Cumprir, além dos postu lados lcgais vigcnLes dc âmbito federal, estadual ou municipal, as

normas do scgurança do contratante;

10. CLÁUSULA DÉCIMA - GARANTIA DE EXECUÇÃO (art. 92, XII)
10.1 . Não havcrá cxigência dc garantia contratual da execução.

11 . Cl,ÁUSUI JA DÉCIMA PRIMEIRA
ADIViINIS'1'11ATIVAS (prt. 92, XIV)
1 1 1 fl F, ,nA rb4 rx , ,a C,Hrs /\ X /\ /, rJ ,AH, : ,a : ,I 4 ,+ ,x 4 : , , rs ,n p, ,a 4 F, ,+,An F. p, /1 ,s 1 n, : HP, o 1 /11 ao

C i i

INFRAÇÕES E SANÇÕES

der causa à incxccução parcial do contrato;
der causa à incxccução parcial do contrato que cause grave dano à Administraçãob)

ou ao funcionamento dos serviços públicos ou ao intcrcsse coletivo;
c) dcr causa à incxccução total do contrato;
d) cnscjar o rclardamcnto da execução ou da cntrcga do objcto da contratação scm
motivo just i ficado ;

c) aprcscntar documentação falsa ou prcstar declaração Falsa durante a execução do
cont Fato ;

1) praticar ato fraudulento na cxccução do contrato;
g) comportar-sc dc nlodo in idônco ou cometer fraude de qualquer naturcza;
h) praticar ato lcsivo previsto no art. 5'’ da Lei n'’ 12.846, de la de agosto de 2013.

Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes

o contratado qucde 202 1

a)

1 1 .2.

sanÇÕes :

I) Advertência, quando o contratado der causa à incxccução parcial do contrato,
sempre quo não se justificar a ilnposição dc penalidade mais grave (art. 156. $2'’, da Lei n'’
14.133. de 2021);

II) Impedimento de licitar e contratar. quando praticadas as condutas descritas nas
alíncas “b”, "c” e “d” do sul)item acima deste Contrato, sempre que não se justificar a

imposição de penalidade mais grave (art. 156, $ 4'’, da Lei n'’ 14.133, de 2021 );
III) Declaração de inidoncidade para licitar e contratar, quando praticadas as

condutas descritas nas alínea s; ''c”. “r’, “n” c “h” do subitcm acima deste Contrato, bem

como nas alíncas ''b’', “c’- c ''d’', quc justifiqucm a imposição de penalidade mais gravc
(art. } 56, 65'’. da Lei n'’ i4.133. de 2021 ).

IV) MuIta :

i . Moratória dc 1 % (um por ccnto) por dia de atraso injusti ficado sobre o valor
da parccla i11adinlplida. até o limite dc 15 (quinzc) dias;
ii. Compensatória, para as infrações descritas nas alíneas “e” a ''h” do subiten1
11.1 , de 1 5%, a 30% do valor do Contrato.

iii. Compensatória, para a inexecução total do contrato prevista na alínea “c’'
do sul)item 1 1.1. de 10% a 20% do valor do Contrato.
iv. Para infração descrita na alínea “b” do subitem 1 1.1, a multi
15% do valor do Contrato.

será de 5% a

.PR

\
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v. Para infrações descritas na alínea "d’' do subitem 11.1, a multa será de 0,5%
a 5% do valor do Contrato.

vi. Para d infração descrita na alínea “a” do subitem 1 1.1, a multa será de 0,5%
a 10% do valor do Contrato.

11.3. A aplicação das sançõcs previstas ncstc Contrato não exclui, em hipótese alguma, a

obrigação de reparação intcgral do dano causado ao Contratantc (art. 156. $90. da Lei nD 14.133?
de 202 i )

1 1 .3. 1 . ’1 'odas as sanções previstas neste Contrato poderão
cumulativamçnLc com a mIU Ita (©LJX}=U:’, da Lei n'; 14.133, de 202 i).
11.3.2. Antcs da aplicação da multa scrá facultada a defesa do interessado no prazo de

15 (quinze) dias útcis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei no 14.133, de
202 1 )
1 1 .3.3

scr aplicadas

Sc a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do
pagamento eventualmente devido pclo Contratante ao Contratado, além da pcrda dcssc
valor, a difcrcnça será dcscontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art.
156. 68c). da Lei nc’ 14.133. de 202 1 ).

11.3.4. Previamente ao cncaminhamcnto à cobrança judicial, a multa poderá ser
recolhida adnlinistrativamcnte no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, a contar da data

do rcccbinrcnto da comunicação cnviada pela autoridade competente.
1 1 .4. A aplicação das sanções realizar-se-á cm processo administrativo que assegure o

contraditório c a ampla dcícsa ao Contratado. observando-sc o procedimento prcvisto no caput c
parágrafos do art. 158 da Lei n' i 4l33, de 202 i , para as pcnalidadcs dc impcdimcnto dc licitar c

contratar c dc declaração dc inid011cidadc para licitar ou contratar.
1 1 .5. Na apIIcaÇão das sançõcs scr:lo considcrados (at't. 1 56, 61 a. da Lei nc> 14.133. de 2021 ):

a) a natureza c a gravidadc da infração cometida;
b) as peculiaridades do caso concreto;
c) as cIFCunstânclas agfavantcs ou atcnuantcs;

d) os danos que dela provicrcm para o Contratante;
c) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade. conformc normas
c orientações dos órgãos de controle.

11.6. Os atos prcvistos como infraçõcs administrativas na Lei no 14.133, de 202 1 , ou em outras

leis dc licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos
lcsivos na L,ei n'’ 12.846, de 2013. scrão apurados c julgados conjuntamente, nos mesmos autos,

obscrvados o rito proccdinrcntal c autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159).
11.7. A pcrsonalidadc jurídica do Contratado poderá ser dcsconsidcrada sempre que utilizada
com abuso do dirciLo para facilitar. encobrir ou dis;simular a prática dos atos ilícitos previstos ncstc
Contrato ou para provocar conIusão paLrinlonial, c, nesse caso. todos os cfcitos das sanções

aplicadas à pessoa jurídica serão cstcndidos aos seus administradores c sócios com podcrcs dc
administração, à pcssoa jurídica sucessora ou à cnlprcsa do mcsmo ramo com rclação dc coligação
ou controlc, dc fato ou dc dirciLO. com o Contratado, observados, cm todos os casos, o
contraditório. a ampla dci'csa c a obrigatoricdadc dc análise jurídica prévia (art. 160, da Lei nc>

14.133. de 2021 ).
11.8. o Contratante deverá, no prazo máximo dc 15 (quinze) dias úteis, conta
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aplicação da sanção, in formar c manter atualizados os dados rclativos às sanções por cla aplicadas,
para lins dc publicidade no Cadastro Nacional dc l;lnprcsas Inidôncas c Suspensas (Ccis) c no
Cadastro Nacional dc I':mprcsas 1)unidas (Cncp), instituídos no âmbito do Poder llxccutlvo
l''cdcral. (Art. 161 , da Lei no 14.133, de 2021_).

11.9. As sanções dc impedimento de licitar c contratar c dcclaração dc inidoncidadc para licitar
ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei n') 14.133/21.
11.10. Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de muIta
administrativa c/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão scr compensados, total ou

parcialmente. com os créditos dcvidos pclo l-cícriclo órgão dccorrcntcs deste mesmo contrato ou

dc outros contratos adnrinistraLI vos qLIC o colrtrataclo possua com o mcsnro Órgão ora contratantc.
11.11. As intimações necessárias ao desenvolvinlento do procedimento para eventual aplicação
de sanção por infração poderão ser realizadas por qualquer meio idôneo de comunicação, como
correspondência com aviso de iecebilnento, contato telefônico, mensagem por meio do apIIcativo
WhatsApp, mensagem por meio de redes sociais, e-mail indicado pelo contratado, e etc.
11.12. A intimação por correspondência ser,i comprovada mediante a juntada do aviso de

recebimento aos autos e, as demais, mediante a junt,lda do respectivo comprovante e/ou cel+idão
expedida por servidor público.
11.13. A intimação efetuada por e-mail, mensagem por meio do aplicativo WhatsApp e

mensagem por meio de redes sociais, será considerada efetuada/recebida no prazo de 1 (um) dIa
útil, a contar de seu envio, caso o destinatário não confirme o recebimento antes.

11.14. É responsabilidade do contratado manter atualizados os endereços e contatos informados,
considerando-se recebidas as comunicações encaminhadas para os mesmos no caso de eventual
alteração não comunicada.
11.15. A participação nos certa ines promovidos pelo Município de Mercedes, bem como, nas

contratações diretas, implica ciência e concordância com a realização das comunicações na forma
dos subitens antecedentes.

12. Cl.ÁUSUI.A 1)É(=IMA SEG UN DA - 1) A EXTINÇÃO CONTItATUAIJ (art. 92, XIX)
12.1 . o contrato será extinto quando vc11cicIo o prazo nclc estipulado, indcpcndcntcmcntc dc
terem sido cuITlpridas ou não as obrigações de ambas as partcs contracntcs.

12.1.1. o contrato poderá ser extinto antes do prazo nclc fixado, sem ônus para o
Contratantc, quando cstc não dispuscr dc créditos orçamcntários para sua continuidade ou

quando entender que o contrato não mais Ihe oferece vantagem.
12.1.2. A extinção nesta hipótcsc ocorrerá na próxima data dc aniversário do contrato,

desde que haja a notificação do contratado pelo contratante nosso sentido com pelo menos
2 (dois) mcscs dc antecedência desse dia
12.1.3 . Caso a notilicação da não-continuidadc do contrato de que trata cstc subitcm
ocorra com mcnos dc 2 (dois) meses da data de anivcrsário, a extinção contratual ocorrerá

após 2 (dois) mcscs da data da colnunicação.
12.2. o contrato poderá ser cxtinto antes de culnpridas as obrigações nele cstipuladas, ou antes

do prazo nele fixado. por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei n'’ 14.13
como amigavclmcntc) asscgurados o contraditório e a alnpla dcfcsa.

12.2.1 . Nesta hipótcsc. aplicam-sc também os artigos 138 e 139 da mesma
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1 2.2.2. A alteração social ou a modi [icação da finalidade ou da estrutura da cmprcsa
não cnscjará a extinção sc não restringir sua capacidade de concluir o contrato.

12.2,2.1 . Sc a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada,
deverá scr formalizado termo aditivo para alteração subjetiva.

O tcrmo dc extinção, sempre que possível, será precedido:
12.3 . 1 . Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmcntc cumpridos;
12.3.2. Relação dos pagamentos já cfctuados c ainda devidos;
12.3.3 . Indenizações c multas.

12.4. A extinção do contrato não configura óbicc para o reconhecimento do desequilíbrio
econômico-Flnancciro. hipótcsc cm que scrá concedida indenização por moto dc termo
indcnizatório (art. 131 . caput, da Lei n .'’ 14.133. de 202 1 ).
12.5. O contrato poderá ser extinto caso se constate que o contratado mantém vínculo de natureza

técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade
contratante ou com agente público que tenha desempenhado função na licitação ou atue na

fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha
reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau (art. 14, inciso IV, da Lei n.a 14.133, de 2021).

12.3.

13. CI,ÁUSUI,A DIiCIMA 'l'ERCEIRA – DOTAÇÃO ORÇ'AMEN'FARIA (art. 92, VIII)
t 3.1. As despesas dccorrcntcs da prcscntc contratação corrcrão à conta de recursos específicos
consignados no Orçamcnto Geral do Município de Mcrccdcs deste cxcrcício, na datação abaixo
discrinrinada:

02.014.27.812.0012.2049 – Atividades Esportivas e de Lazer.
Elemento de despesa: 33903014; 33903023; 33903104
Fonte de recurso: 505, 000

13.2. A dotação relativa aos exercícios íinancciros subscqucntcs será indicada após aprovação
da 1.ci Orçamentária respectiva c liberação dos créditos correspondentes, mediante apostiiamento.

14. Cl,ÁUSUI.A 1)1::CIMA QU All'FA – IJOS CASOS OMiSSOS (art. 92, III)
14.1 . Os casos onrissos scrão dccid idos pclo contratante, segundo as disposições contidas na I_ci

nc> 14.133, de 2021 , c dcmais normas l~cdcl'ais aplicáveis c, subsidiariamcntc, segundo as

disposições contidas na Lei n'’ A)78, de 199C) – Código de Defesa do Consumidor – c normas c
princípios gcrdis dos contratos.

15. CI.ÁUSUI.A I)ÉCIMA QUINTA – AI JTEI{/\ÇOES
15 . 1 . Evcntuais alterações contratuais rcgcr-se-ão pcla disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei
nc) 14.133. de 2021.

15.2. o contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou

suprcssõcs quo sc lizcrcm necessários. até o limitc dc 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicIal
atualizado do contrato.

15.3. As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebraç\jo de termo aditivo
submetido à prévia aprovação da consultoria jurídica do contratante, salvo nd ;os de justificada
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necessidade de antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formalização do aditivo deverá
ocorrer no prazo máximo de 1 (un-1) nlês (al't. 132 da Lei no 14.133, de 202 1).

15.4. Rcgistros que não caractcli>'lam alteração do contrato podem ser realizados por simplcs
apostila, dispensada a cclcbração dc tcrmo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nc) 14.133. de 2021.

16. Cl,ÁUSUI,A DÉCIMA SEXTA – PUBIJICAÇ'ÃO
16.1. Incumbirá ao contratante divulgar o prcscntc instrumento na forma do art. 176, III,
parágrafo único, 1 c 11. da 1.ci n.' 14.133/202 1 , conforme opção formalizada por meio do Decreto
Municipal n.o 175. dc 18 de outubro de 2023, na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 202 1,

bem como no respectivo sítio oficial na Intcrnct, em atenção ao art. 91, caput, da Lei n.'’ 14.133,
de 2021, e ao art. 80. 62'’. da Lei n. 12.527, de 201 1.

17. CI,ÁUSUI,A DÉCIMA SÉTIMA– FORO (art. 92, gl'’)
17.1. 1;ica clcito o Foro da Comarca dc IVlarcchal Cândido Rondon, Estado do Paraná, para

dirinrir os litígios quc dccorrcrcln da cxccução deste l
compostos pela conciliação, conformc

crIyo dc Contrato que não puderem ser
,4.1!'. da Lei nart. 92
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